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Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento Interno a Mesa Diretora 
deliberou pela inversão da ordem dos trabalhos da Sessão Ordinária a ser 
realizada no dia 27 de abril de 2026, obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - 
Pequeno Expediente – Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª parte – 
Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna Livre. 

 
ORDEM DO DIA 

 
PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026. 
 

01 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 19/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULINHO BICHOF, CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO DR. 
CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR ADILSON ROBERTO 
PONTELLO. 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 

proposição. 
Nova Odessa, 2 de outubro de 2025. 

PRISCILA PETERLEVITZ  LICO RODRIGUES ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de 

decreto legislativo. 
Nova Odessa, 16 de outubro de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI  PAULO PORTO  ANDRÉ FAGANELLO 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
... me manifesto pela aprovação da presente proposição.  
Nova Odessa, 31 de outubro de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI  PAULO PORTO  PAULINHO BICHOF 
 

02 – PROJETO DE LEI N. 49/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ANDRÉ 
FAGANELLO, DÁ DENOMINAÇÃO DE ‘NEWTON APARECIDO MARCHETTI’ 
À RUAS ZERO (00) E UM (01) DO LOTEAMENTO JARDIM SOLAR DAS 
ESMERALDAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 29 de julho de 2025. 

PRISCILA PETERLEVITZ LICO RODRIGUES  ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... opino pela aprovação do presente projeto de lei.   
Nova Odessa, 28 de agosto de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI  PAULO PORTO  ANDRÉ FAGANELLO 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 12 de setembro de 2025. 

MÁRCIA REBESCHINI  PAULO PORTO  PAULINHO BICHOF 
 
03 – PROJETO DE LEI N. 86/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA PRISCILA 
PETERLEVITZ, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CADASTRO 
MUNICIPAL DE PROTETORES E CUIDADORES INDIVIDUAIS DE ANIMAIS 
NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... opino favoravelmente à tramitação da proposição. 
Nova Odessa, 31 de outubro de 2025. 

LICO RODRIGUES PRISCILA PETERLEVITZ  ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... opino pela aprovação do presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 25 de novembro de 2025. 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 

com o intuito de dar publicidade e maior 

transparência aos atos oficiais da Câmara Municipal 

de Nova Odessa. Publicado exclusivamente no 

portal www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, que 

respeita o Meio Ambiente e os recursos públicos, 

otimizando a comunicação entre o Poder Legislativo 

e a população. 
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ANDRÉ FAGANELLO  PAULO PORTO  MÁRCIA REBESCHINI 
 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

... opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 8 de dezembro de 2025. 

MARCELO MAITO   LICO RODRIGUES PAULINHO BICHOF 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DEFESA DOS ANIMAIS E DO 
MEIO AMBIENTE 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 2 de fevereiro de 2026. 

PRISCILA PETERLEVITZ  ELVIS PELÉ PAULO PORTO 
 
04 – PROJETO DE LEI N. 94/2025, DE AUTORIA DA VEREADORA PRISCILA 
PETERLEVITZ, INSTITUI A FESTA LIGO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 10 de dezembro de 2025. 

PRISCILA PETERLEVITZ  LICO RODRIGUES ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 12 de fevereiro de 2026. 

MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO ANDRÉ FAGANELLO 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 2 de março de 2026. 

MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO PAULINHO BICHOF 
 

05 – PROJETO DE LEI N. 08/2026, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ODESSA/SP, CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, CONSELHO TUTELAR, FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação do presente projeto. 
Nova Odessa, 3 de março de 2026. 

PRISCILA PETERLEVITZ  LICO RODRIGUES ELVIS PELÉ 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 20 de março de 2026. 

MÁRCIA REBESCHINI   PAULO PORTO ANDRÉ FAGANELLO 
 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, SEGURANÇA 

PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
... opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 31 de março de 2026. 

MARCELO MAITO   LICO RODRIGUES PAULINHO BICHOF 
 

COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
... opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 8 de abril de 2026. 

MÁRCIA REBESCHINI   LICO RODRIGES  ANDRÉ 
FAGANELLO 

 
Nova Odessa, 24 de abril de 2026. 
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 
 
 

Link: http://www.camaranovaodessa.sp.gov.br/Download/Listar/357 
 
 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 485, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 
Autor: PAULINHO BICHOF 

Concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao 
senhor Edison Antonio Teixeira. 

 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE, Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo; 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de 

presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Fica concedida ao senhor Edison Antonio Teixeira a medalha do 

mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Município de Nova Odessa. 

Art. 2º A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Nova Odessa, 22 de abril de 2026. 

OSÉIAS JORGE 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 486, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

Autor: LICO RODRIGUES 
Concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor Eugenio Sales 

Cavalcanti. 
 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE, Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo; 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de 

presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedido título de Cidadão Novaodessense ao senhor 

Eugenio Sales Cavalcanti, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 
convocada para este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 
Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Nova Odessa, 22 de abril de 2026. 

OSÉIAS JORGE 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 

 
 
 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 39, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 
Autoria: Mesa Diretora 2025/2026 

Altera o § 1º, incisos II e III, do art. 23 da Lei Orgânica do Município de 
Nova Odessa.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, por seus 
membros, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 186 do 
Regimento Interno, tendo em vista aprovação plenária, promulga a seguinte 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:   

Art. 1º O § 1º do art. 23 da Lei Orgânica do Município de Nova Odessa 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de:  
I – ...........................................; 
II – investidura do titular no cargo de Secretário Municipal; 
III – licença do titular por período superior a cento e vinte dias. 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Nova Odessa, 22 de abril de 2026. 

OSÉIAS JORGE 
Presidente 

MÁRCIA REBESCHINI 
1ª Secretária 

 PAULINHO BICHOF 
2º Secretário 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 
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